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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MICROELETRÔNICA 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO MESTRADO ACADÊMICO 
PERIODO: 1º SEMESTRE LETIVO DE 2013 

 
O Programa de Pós-Graduação em Microeletrônica da Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul torna público o regulamento e datas do processo seletivo para  ingresso no Curso de MESTRADO 
em Microeletrônica para o PRIMEIRO semestre letivo do ano de 2013. 
 
 

I. Procedimentos para inscrição 

 
Art. 1º.  As inscrições para ingresso em março de 2013 serão feitas exclusivamente pelo sistema de 
inscrição online disponível no site do PGMICRO (http://www.inf.ufrgs.br/pgmicro/). Além do 
preenchimento dos campos do formulário, será necessário anexar, através do sistema de inscrição, 
arquivos com cópias digitalizadas dos seguintes documentos: 

 
1. Diploma de graduação ou atestado de que está concluindo a graduação; 
2. Histórico escolar completo do curso de graduação; 
3. Curriculum Vitae; 
4. Uma fotografia 3x4; 
5. Documento de identidade oficial e CPF; 
6. Plano de Curso no Mestrado (opcional); 
7. Comprovante de pagamento de taxa de Inscrição no valor de R$ 70,00 (setenta reais); 
8. Declaração de interesse do empregador (se for o caso). 
 
  

Ao preencher o formulário on-line, o candidato será solicitado a informar dois contatos de 
professores ou pesquisadores na área ou área afim, exeto do orientador, que enviarão as cartas de 
recomendação ao PPG. 
 

II.  Da seleção 
 

Art. 1º. O processo seletivo será realizado pela Comissão de Pós-Graduação 
mediante análise de: 
 Curriculum Vitae do candidato; 
 Histórico escolar da graduação do candidato; 
 Quantidade e qualidade de publicações técnico-científicas do candidato comprovadas 

no Curriculum Vitae; 
 Plano de Curso de Mestrado. 
 

III.   Do pagamento da Taxa de Inscrição: 

Art. 1º. O candidato deve pagar taxa de inscrição de R$ 70,00 (setenta reais). A Guia de Recolhimento 
da União (GRU) Não serão aceitos como confirmação de pagamento da taxa de inscrição 
agendamentos de pagamento para datas posteriores ao prazo final para pagamento. 

I.  A GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO deve ser preenchida da seguinte 
maneira: 
 
Link: http://www1.ufrgs.br/guiarecolhimento/pagamentoexterno.php  
 
- Preencha com os seus dados (nome e CPF), deixando em branco os campos CGC, Número do 
contrato, Parcela e Multa.  
- Descrição do recolhimento: Serviços Administrativos (Emissão diplomas/atestados, taxas...); 
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- Unidade Gestora: 153334 - Instituto de Informática; 
- Valor do documento : R$70,00. 

 
 
Art. 2 º. Os candidatos que necessitarem de isenção de taxa deverão anexar, juntamente com os 
demais documentos de inscrição,  requerimento específico, disponível no sistema online de inscrições, 
contendo os seguintes documentos: 

- Carta de Justificativa para pedido de isenção; 
- Certidão de nascimento; 
- Comprovante de renda do candidato e de seus pais que atestem a necessidade de isenção.  
 
 

IV. Calendário 
 

Art. 1º. O processo de seleção seguirá o seguinte calendário: 
 
26/10/2012 a 10/12/2012: período de inscrições 
14/12/2012 a 22/01/2012: divulgação dos selecionados no mestrado. Local: www.inf.ufrgs.br/pgmicro.   
23/12/2012 a 27/12/2012: Período para apresentação de recursos 
 
 
Art. 2º. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pós-Graduação. 
 
 

 
Porto Alegre, 26 de setembro de 2012. 

Prof. Ricardo Augusto da Luz Reis 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Microeletrônica 

 
 
 
 


